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O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º. O § 4º do art. 54 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro
de 1990 – Código de Proteção e Defesa do Consumidor, passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 54 ...........................................................................
§ 4º  As cláusulas que implicarem limitação de direito

do consumidor deverão ser redigidas com destaque, em letra
corpo 18, no mínimo, sempre de tamanho superior ao
restante do texto e em linguagem acessível. (NR)”

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em         de             de 2003.
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